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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825068
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.802 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/516860.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria da Gra-
ca liMa PoNTES, mat. 3255654/1, na função de Técnico “d”, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de assistência Social, Trabalho, Empre-
go e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$9.355,82 (nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de intermediação de 

Mão-de-obra para o Setor formal – daS-3 – 100%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.724,64
206,96

1.545,28
2.370,51
3.508,43
  9.355,82

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825071
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.128 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/169824.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 
06/07/2016; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, iZaBEl do ESPiriTo SaNTo Gordo, mat. nº 656720/2, 
no cargo de Professor classe i, nível d, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$13.008,49 (treze mil, oito reais e quarenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 66h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar – GD-1 
– 40%

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.923,14
1.294,64

84,92
279,34

3.138,51
  4.287,94
  13.008,49

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825450
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 3.276 de 04 de JULHo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2022/23968.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

I – Retificar a Portaria AP nº 3047, de 18/10/2021, que aposentou a ser-
vidora aNa criSTiNa rodriGUES NEVES, mat. nº 729892/1, na função 
de auxiliar de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPa, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii 
e iV, da Emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitu-
cional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os 
artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, 
inciso iii e art. 2º da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar 
Federal nº 173/2020, de modo a retificar o Adicional por Tempo de Serviço 
a fim de adequar ao art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Complementar Fe-
deral nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.917,20 (dois mil, 
novecentos e dezessete reais e vinte centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%%
 Total de Proventos

  1.215,50
  607,75

  1.093,95
2.917,20

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/01/2022, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825453
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.005 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2019/40608.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, Maria MErcEdES SEiXaS aVElar, mat. nº 55719/1, 
no cargo de Escrivão de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pes-
soal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$12.249,60 (doze mil, duzentos e quarenta e 
nove reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a 100% de r$ 1.826,60 1.826,60
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.826,60

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.278,62
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.278,62
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.278,62

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe do Setor de Cartório e Arquivo – FG-4 166,94
adicional por Tempo de Serviço – 60% 4.593,60

Total de Proventos 12.249,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825522
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.858 de 13 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/157842.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º e anexo ii da lei 
nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, daiSE lENa liMa PaES, mat. nº 660248/1, na função de 
Professor classe Especial, nível a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 


